
PREFEITURA DE

6Hfl EEIIV RE DAICA6 (COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
uAU 1CLIA Uli DALwAu Praça Três Poderes, s/n - Centro - São Félix de Balsas - MA
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA j y' E-mail; cplsaofelixdebalsas@gmail.com -

CNPINS 05.490.420/0001-17

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇAO/CCL
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2020/CCL

N« Folhas

EDITAL Assinatura-^
PROCESSO N" 231202/2019
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO.
DATA: 24/02/2020

HORÁRIO: 11:00 HORAS
LOCAL: FRACA TRÊS PODERES S/N - CENTRO. SÃO FÉLIX DE BALSAS /MARANHÃO

A Prefeitura Municipal de SÃO FÉLIX DE BALSAS, por intermédio do Pregoeiro, designada pela
Portaria n® 005/2019, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima
indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO MENOR
PREÇO, destinada Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos para realizar o transporte escolar dos alunos da rede Municipal de ensino, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação de SÃO FÉLIX DE BALSAS, conforme descrito neste Edital e seus
Anexos.

O certame licítatório reger-se-á pelas disposições na Lei Federal n®. 10.520 de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n°. 3.555/2000 de 08/08/2000, aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei Federal n® 8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, e demais normas pertinentes à
espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeirp em contrário.

íi^ojoBJEto^ 2 " ZI' TZZ ' I]
1.1 - o presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação
serviços de locação de veículos para realizar o transporte escolar dos alunos da rede municipal de
ensino, de interesse da Secretaria Municipal de Educação de São Félix de Balsas/MA, conforme
especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA, deste
Edital.

1.2- O valor total estimado para a Contratação de serviços de locação de veículos conforme
especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA deste
Edital.

Valor Estimado é de R$: 839.460,00 (oitocentos e trinta e nove mil quatrocentos e sessenta reais).

2~DÃSl:ÕNg|CÕlSPA^^ ^

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o
objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas;

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas

b) declaradas Inidôneas ou se encontrem impedidas de lldtar e contratar com a Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou dirigentes de órgão ou
entidade do Município de São Felix de Balsas;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;

e) estrangeiras que não funcionem no País;

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
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g) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação;^- . ;

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, Independentemente da denominação, ou
acionistas com participação relevante, que esteja vinculado, sob qualquer forma, profissional ou
comercialmente, a outra empresa participante deste certame;

1) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/1993.

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos do
ANEXO VII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas nos artigos
42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n*" 147/2014.

3-DÓCREDENCfAMÉNTO 1

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, fora de qualquer
envelope:

a) tratando-se de representante leaal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo
consoiidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credenciai
(ANEXO iV), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão;

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credenciai (ANEXO IV) deverão possuir firma
reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes
do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO IV) deverão,
obrígatoríamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis
pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com permissão para
outorgar poderes no que tange a sua representatividade.

c) Cópia da Cédula de identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ou
por publicação em órgão de Imprensa Oficiai.

3.3 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada no ato
da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

3.4 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um mesmo
representante para mais de uma empresa.

3.5 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.5.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.6 - Após o credenciamento, ao Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

'4"^6AAlPRESÉNTAÇÃgTOS'DECrA^ÇÕÉS~ÉT^^^^^ ~ H

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - Declaração de Localização e Funcionamento que indique todos os dados pertinentes (endereço,
Cidade, Estado, C.E.P., ponto de referência e telefone), conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste
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Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3, acompanhado de foto do
estabelecimento, identificando o nome ou nome de fantasia da empresa;
4.1.2 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo estabelecido no
ANEXO Vi deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no subitem 4.1.3;

4.1.3 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação,
devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas
e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2020/CCL ^ T.'"
PROPOSTA DE PREÇOS }, i
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE psoc. ^ ,

' -V RL'2P.ICA '

ENVELOPE N." 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Ç, I
PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2020/CCL ' ^
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, deverão apresentar a
Pregoeira, além da Declaração de Localização e Funcionamento (subitem4.1.1), dos envelopes n® 01 e
n® 02 (subitem 4.1.3), os seguintes documentos em separado: acompanhado de foto do estabelecimento,
identificando o nome ou nome de fantasia da empresa;

4.2.1 - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014 para a regularidade fiscai, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste
Editai, e apresentada FORA dos Envelopes;

4.2.2- Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, consoante
o art. 3° da Lei Copiplementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VII deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes. A
Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido enquadramento,
podendo ser:

a) inscrição como optante do SIMPLES NACIONAL;

b) certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida neste exercício
financeiro;

c) outro documento equivalente.

4.3. - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial do
domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e consciente da
licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei
Complementar n® 147/2014, desobrigando o Pregoeiro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papei timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza,
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as
folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o seguinte:
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a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, bem como dados bancários (nome e
número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licítante, profissão, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

o) Descrição detalhada do(s) ITEM(ns) cotado(s), em conformidade com as especificações contidas no
ANEXO I e II E III;

d) Preço unitário de cada ITEM em algarismo o valor global da Proposta, em algarismos e por extenso, em
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e
irreajustável;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de sua
apresentação;

f) - Informações sobre as condições gerais do seguro contra terceiros

g) Informações sobre a manutenção preventiva e corretiva dos veículos

h) - Apresentar Termo de vistoria emitido por um servidor que o licítante compareceu ao setor de transporte
e obteve todas as informações pertinentes e demais peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e ao
ambiente onde os mesmos serão executados, (conforme Anexo - XV)

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e Inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A Proposta de Preços deverá Incluir na composição de custos as seguintes obrigações da
Contratada:

a) - Folha de apresentação da proposta de preço deverá ser datilografada ou impressa, assinada, datada,
constando a identificação do participante, prazo de validade 60(sessenta) dias, bem como o valor unitário
(expresso em duas casas decimais após a virgula) e o valor global, sem rasuras ou emendas.

b) - Declaração expressa que a empresa (pessoa jurídica) ou pessoa física, que dispõe de veículos
adequados e em quantidade suficientes para atender as rotas, para uso do transporte escolar, em
conformidade com o Anexo 1 - Rotas , Anexo II - Termo de Referência e Anexo III - Planilhas de
Custos, de acordo com modelo contido no Anexo XIII;

c) - Cada licítante (pessoa física) poderá cotar um item, podendo ser cotado mais de um item se houver
compatibilidade de horário devidamente comprovado através de declaração firmada.

d) - Será desclassificada a proposta de preços dos interessados que não cumprirem as condições previstas
neste item;

e) - As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas por trinta
dias.

f) - Será desclassificada a proposta que oferecer preços não compatíveis com os praticados no
mercado.

g) - Serão desclassificadas as propostas de preços das empresas ou pessoa física cujos preços forem
superiores aos valores constantes na Planilha de Custos (ANEXO III):

h) - A homologação será feita por item/rotas e menor preço, de acordo com os fatores exclusivamente
referidos neste edital.
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'{ rubrica,-
5.2.2 - A inadimplência da llcitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 5.2, não transfere a ■■
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de São Fellx de Balsas, nem poderá onerar ò^obJetO dêétê""'"
Pregão, razão pela qual a llcitante vencedora renunda expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com a Administração Municipal.

5.2.3 - Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou Incorretamente
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço Inexeqüível no
julgamento das propostas, serão considerados como Inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços a serem prestados sem ônus adicionais.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja em relação ao preço,
pagamento, prazo ou a qualquer Item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples Irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário,
e poderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal,
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no Item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta, poderão ser
encaminhadas posteriormente.

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e
abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

5.5.1 - Caso o prazo de validade seja omitida na Proposta de Preço, o Pregoeiro entenderá como sendo
Igual ao previsto no item 5.1, na alínea "e".

5.5.2 - Caso a adjudicação não ocorra dentro do período de validade da proposta, a Prefeitura Municipal de
São Fellx de Balsas poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.5.3 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da sessão pública deste Pregão, sem convocação para a
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da lldtante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração, seja para mais ou para menos.

/  ̂ 5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, Incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade da própria llcitante, para
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fatos
supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.

ã^ÚS DÓCÜMENtgSTDE HÃBtLirAÇÃtT

6.1 - Todas as licitantes. Inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a
Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N® 02,
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no Item 6.3. deste
Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope
contendo os documentos de habilitação da llcitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua
habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da llcitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:
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;
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 'i ^
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou atõ""constitutívo
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;

e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede da iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da iicitante, mediante apresentação da:

■  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e a Divida Ativa da União (Receita
Federal, INSS e Procuradoria da Fazenda Nacional):

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Iicitante, emitida até 120 (cento
e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de inscrição na Divida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da iicitante, emitida até 90
(noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade,
mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, do domicílio ou sede da iicitante, ou outro documento
equivalente, referente à TLVF.

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federai.

k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que
comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Gerai (ILG), Solvência
Gerai (iSG) e Liquidez Corrente (ÍLC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se
as seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXiGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAi
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE
PASSIVO CIRCULANTE
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k.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculo
juntado ao balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja
apresentado, ao Pregoeiro e a Equipe de Apoio efetuarão os cálculos;

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações e de Cooperativas deverão ser apresentados com Ata de
aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta Comercial;

k.3) As demais Sociedades e as Firmas individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial, assinado
pelo representante legal da empresa e por Contabiiista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos
de Abertura e Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Baianço transcrito, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado;

k.4) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, inscritas no SIMPLES NACIONAL, nos termos
da Leis Complementar 123/2006 e 147/2014, poderão apresentar, em substituição ao Balanço
Patrimonial, o Ato Constitutivo ou o Contrato Social da Empresa atualizado e registrado na forma da lei,
com condição de comprovação de Capital Social exigido na licitação, desde que comprovada sua inscrição
no SIMPLES NACIONAL;

k.5) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial
levantado, conforme o caso;

k.6) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-calendárío,
mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/95, deverá apresentar, juntamente com o Baianço
Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

k.7) A empresa que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea
"k" deverá comprovar patrimônio líquido de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a
contratação.

I) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de
preço;

m) Apresentar Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante prestou os serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. Atestado fornecido por pessoa jurídica
de direito prívado deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função, com firma reconhecida em
cartório.

n) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou Insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho
salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso XXXlll, art.7°, da Constituição Federal de
1998 (ANEXO IX).

6.4 - Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido pela Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas:
6.5 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da: CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista, fornecida pelo Tribunal superior do Trabalho, Conselho Superior da
Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho, com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de sua emissão. Conforme Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011.
6.6 - Declaração de Fato Impeditivo Superveniente à Habilitação Anexo - (XIV);

6.5. PESSOAS FÍSICAS - TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS

a. Carteira de identidade;

b. Prova de inscrição do Cadastro de Pessoas Físicas da Secretaria da Receita Federal (CPF);
c. Prova de Inscrição junto ao INSS;
d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
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e. Prova de que possui carteira de habilitação e curso de formação de condutores compatíveis'com a'

legislação vigente;

f. Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, roubo,

estupro 8 corrupção de menores.

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em oríginal, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio, ou
por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por membro da Equipe de Apoio, deverá ser providenciada
até às 13:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura dos envelopes,
mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em
língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer o objeto da
presente licitação, excetuando-se:

a) a) da Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa Jurídica;

b) b) da Certidão de Falêncla/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou Positiva
com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas
como forma de ilustração das propostas de preço.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatóríos,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

7_- pA INSPEÇÃO DE TRANSPORTE ESÇÒUVR

7.1 - Em cumprimento à Portaria n° 1.117/2015/DETRAN:

7.1.1 - A inspeção do Transporte de Escolares pelo Departamento de Trânsito do Maranhão/DETRAN/MA,
será semestral e se dará em relação aos veículos, condutores, equipamentos de segurança e demais
requisitos necessários ao transporte de escolares e os resultados serão disponibilizados, em tempo reai,
para consulta pública, e estarão disponíveis no sítio eletrônico do DETRAN/MA, em
(detran.ma.gov.br/transporte escolar);

PRAÇA TRÊS PODERES, S/N, CENTRO. CEP: 65.890-000, SÃO FÉLIX DE BALSAS/MA



PREFEITURA DE

ciin EÉMw nt Mieie m comissão permanente de licitação u
hAU rEilA UC DALuAv PraçaTrêsPoderes,s/n-centro-SãoFéHxdeBalsas-ma "
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA / ' E-mail: cplsaofelixdebalsas@^ail.com - - "

CNPJ Ng 05.490.420/0001-17
*  . .

7.1.2 - A inspeção ficará a cargo da Coordenação de Educação para o Trânsito e da Divisão de Vistoria e
Emplacamento e contará com o apoio das GIRETRANs do município de São Felix de Balsas;

7.1.3 - Cada veículo deverá do transporte escolar deverá obrigatoriamente conter a reação atualizada com
08 nomes das crianças/adolescentes transportadas durante todo o período da prestação se serviços;

7.1.4 - As atribuições do DETRAN/MA não excluem a competência municipal para estabelecimento de
outros requisitos ou exigências para o transporte de escolares;

7.2 - CÓNDÍCIONÀNTES DO CONDUTOR DO VEÍCULO

i) Ó condutor do veículo deverá atender os seguintes requisitos;
a) - Idade superior a 21 anos;

b) - Habilitação, no mínimo, na categoria "D";

c) - Aprovado em curso especializado, nos termos da normatização determinada pelo CONTRAN,
registrado no sistema RENANCH;

d) - Ausência de infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias nos últimos 12
(doze) meses;

e) - Não ter contra si registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e
corrupção de menores (exigível a cada 5 (cinco) anos, conforme exigência do art. 329 do CTB);

7.3 - REQUISÍTOS DOS VEÍCULOS

I) Os veículos destinados ao transporte de escolares deverão ter até 10 (dez) anos de uso e atender aos
seguintes:

a) - Quando não se tratar de veículo de titularidade de ente federado, possuir registro no Estado do
Maranhão, como veículo de passageiro, na categoria aluguel;

b) - Conter faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, á meia altura, em toda a extensão das
partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico "ESCOLAR", em cor preta, com altura de 20 a 30 cm:

c) - Conter Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo (tacógrafo);

d) - Conter Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;

c) < Conter cintos de segurança em número igual à lotação do veículo (para os passageiros serão admitidos
cintos de três pontos ou subabdominal);

d) - Conter limitadores de abertura de vidro corrediços (de no máximo de 10 cm) e dispositivos próprios para
quebra/remoção de vidros, em caso de acidente;

7.4 - MODIFICAÇÃO DAS CARACTERÍSTICAS DOS VEÍCULOS

a) - As transformações acarretam para o interessado a obrigatoriedade de obtenção de código de
marca/modelo/versâo, inclusive no caso específico de veículo novo, modificado pela fabricante ou pela
montadora;

b) - O veículo já registrado, que vier a sofrer transformações, necessitará de prévia autorizada da
Autoridade Executiva de Trânsito da UF onde o mesmo estiver cadastrado, no caso, de autorização do
DETRAN/MA;

c) - A ausência de autorização prévia da Autoridade Executiva de Trânsito da Unidade da Federação,
prevista no § 1", implica na aplicação da penalidade e medida administrativa prevista no inciso VII do Art.
230, do CTB;

d) - Após a transformação, serão entregues ao DETRAN/MA;

e) - Cópia autenticada do CAT (Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito);

f) - Nota Fiscal de transformação;

g) - CSV (Certificado de Segurança Veicular) emitido por Instituição Técnica licenciada pelo DENATRAN;
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h) - Referidos documentos farão parte do prontuário do veículo transformado, para efeito dè.alteráção dos ""
dados no cadastro estadual, com a nova marca/modelo/versão na Base índice Nacional e emissão de novo
CRV.

7.4 - MODIFICAÇÕES DAS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE
ESCOLARES QUE IMPLIQUEM NO AUMENTO DA CAPACIDADE NOMINAL DE LOTAÇÃO SERÃO
POSSÍVEIS, QUANDO OBSERVADAS A PORTARIA DENATRAN N" 279/2010 A RESOLUÇÃO
CONTRAN N" 291/2008, E PODEM INCLUIR TRANSFORMAÇÕES DE:

a) - Camioneta/carga transformado em micro-ônibus/passageiro - Aumento da lotação com quantidade final
menor de 21 (vinte e um) lugares;

b) - Microônibus, espécie passageiro, mantido o mesmo tipo/espécie - Aumento da lotação com quantidade
final maior que 10 (dez) e menor que 21 (vinte e um) lugares;

c) - Ônibus, espécie passageiro, mantido o mesmo tipo/espécie - Aumento da lotação com qualidade final
maior que 21 (vinte um) lugares.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do Item 3 deste Edital.

8.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão entregar:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO V), acompanhado de foto do
estabelecimento, identificando o nome ou nome de fantasia da empresa;

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO VI);

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3);

8.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de preferência
previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2016, deverão apresentar a
Pregoeira:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO V), acompanhado de foto do
estabelecimento, Identificando o nome ou nome de fantasia da empresa;

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO Vil);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.2 -
ANEXO Vlll);

d) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3);

8.3 - O Pregoeiro procederá á abertura dos envelopes n® 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO, POR ITEM, e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10®/o (dez por cento) em relação ao
menor preço;

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados,
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea
"c";

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais das
licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

8.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de
lances verbais.
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8.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da
proposta.

8.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as llcitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

8.6.1 - A llcitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

8.7 - Então será dado Início á etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes
legais das llcitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas
consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes
disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço;

b) as llcitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo para analisar
seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O tempo concedido não
poderá exceder 05 minutos;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades
constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída
dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas.

8.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

8.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo
critério de MENOR PREÇO (ROTAS).

8.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência
de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123/2008 e Lei
Complementar n" 147/2014.

8.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada.

8.11 - Para efeito do disposto no Item 8.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada para
exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro
lugar. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.10.1, na
ordem classificatórla, para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 8.10.1, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar melhor
oferta.
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8.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n** 123/2006 e Lei
Complementar n** 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à
negociação com o particular para obter meihores condições para a Administração.

8.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do Item 8.10, conforme o caso.

8.15-0 Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários, bem
como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juizo.

8.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n^ 02 contendo a
documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias,
consoante às exigências deste Edital.

8.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada vencedora.

8.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os apresentar
em desacordo com o estabelecido neste Editai ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a
hipótese legal prevista no Item 8.20, sem prejuízo de aplicação de sanções.

8.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender ás exigências habilitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e, a ela adjudicado o objeto do certame.

8.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

8.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, conforme Lei Complementar n* 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na decadência
do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/1993 e no art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002. Neste caso,
será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o
exercício do direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas
Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 8.10.1.

8.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado
poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

8.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá ser entregue na
Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, contadas da data da lavratura da Ata.

8.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em Ata
durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à
Adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de Preço ajustada ao lance final,
consoante o Item 8.21.

8.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

8.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam omissas
ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que
apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que
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não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos'dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução do objeto.

8.25 < No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as
licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas
propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto no artigo 48, § 3°, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

8.26 - Nas situações previstas nos itens 8.13, 8.14 e 8.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente com o
representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

8.27 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste
Pregão.

8.28 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não caberá
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes

^  ou só conhecidos após o julgamento.

§^DXÍM^WAÇ'ÃO^D10^

9.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

9.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente Edital será processada e julgada, devendo ser
entregue diretamente na Comissão Central de Licitação - CCL, localizada na Praça dos três Poderes s/n.
Centro, São Felix de Balsas /Maranhão.

9.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame.

9.2 - a Pregoeira deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha
a apontar falhas ou irregularidades na data da abertura da sessão ou depois da abertura dos envelopes de
propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

■ll>7D'0"SWCÜFfô'0S'

10.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatórío, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a síntese
das suas razões de recorrer.

(  ' 10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no momento
da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante
declarada vencedora.

10.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da lavratura da citada Ata.

10.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos concorrentes,
ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis, contados do término
do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na Comissão Central
de Licitação, da Prefeitura de São Felix de Balsas, localizada na Praça dos Três Poderes, s/n, Centro, São
Felix de Balsas /Maranhão.

10.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

10.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

10.9 - Os recursos e contra-razões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues diretamente
na sala da Comissão Central de Licitação, no endereço indicado no Item 10..5.
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10.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeteraF^ò^V^còrsor^^idaTTTfente informado, á
consideração do Secretário Municipal de Educação que proferirá decisão definitiva.

10.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretária
Municipal de Educação poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação com a
iicitante vencedora.

11 - DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO È~DÃ ASSINATUfôf^DO~CmtR^^
ADMINISTRATIVO |
11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Secretária Municipal de Educação
convocará a empresa adjudicatária para retirar a nota de empenho no exercício financeiro do ano de
2020, e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da
Notificação.

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
Iicitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração.

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato
de recebimento da Nota de Empenho, ou recusar-se a retirá-la no prazo e nas condições estabelecidas,
chamar as lícitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente,
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. -

[I^^DO^CÒNTt^TOll^INIStF^^ 1

12.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entre a iicitante adjudicada e a Prefeitura Municipal de São
Felix de Balsas, observada a Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n" N'
002/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal n® 8.666/1993, da Lei Complementar n® 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014 e demais normas atinentes à espécie.

12.2 - Constam na minuta do Contrato (ANEXO X) as condições e a forma da prestação de serviços, tais
como pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o mesmo parte
integrante deste Editai.

12.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões,, pertinentes a prestação dos serviços que se fizerem necessários, até 25®/o (vinte e cinco por
cento) do valor Inicial do Contrato.

12.4 - O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2020.

12.5 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em especial
no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, inclusive quanto ao ISSQN,
durante toda a execução do objeto.

DÀ EXECÜÇÃIQ^DÓ 7 1

13.1 - O acompanhamento da execução dos serviços será efetuado por comissão especialmente
designada, formada por no mínimo 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED da Prefeitura de São Felix de Balsas.

13.2 - Os serviços de transporte escolar serão previamente autorizados de acordo com Cronograma por
Rotas, nos endereços das Escolas dos Povoados relacionados no Termo de Referência, ANEXO II, do
Edital.

13.3 - Os serviços de transporte escolar deverão ter a periodicidade de 10 (dez) meses:

13.4 - Os prazos de realização dos serviços poderão ser prorrogados, a critério da SME, desde que a
Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições
imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1®, da Lei Federal n® 8.666/1993.

13.5 - Efetuado os serviços agendados, caso haja necessidade, a Secretaria Municipal de Educação -
SEMED poderá solicitar realização de transporte escolar em rotas adicionais em caráter emergenciai, o qual
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não implicará em qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de São Fellx de Balsas. -

13.6 - A Secretaria Municipal de Educação - SEMED, observado a realização dos serviços, emitirá o
Termo de Recebimento Provisório (ANEXO XI).

13.7 - Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços realizados provisoriamente, havendo
aceitação dos mesmos, a Secretaria Municipal de Educação - SEMED emitirá o Termo de Recebimento
Definitivo (ANEXO XII).

P"dãs1s~onpTç^õ^^ —— • — j

14.1 - o pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta corrente,
por Intermédio de Ordem Bancária, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo (ANEXO XII),
emitido pela Secretaria Municipal de Educação - SME da Prefeitura de São Feiix de Balsas.

14.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura à Secretaria Municipal de Educação
- SEMED, acompanhada da Certidão Negativa de Débitos junto a Seguridade Social - CND/INSS, do
Certificado de Regularidade do FGTS e a certidão de Débitos Trabalhista - CNDT.

14.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela comissão responsável pelo recebimento dos
serviços.

14.4 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após a assinatura do Termo
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

14.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigações em virtude de penalidades Impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

14.6 - A Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a muitas ou indenizações devidas pela Contratada.

,15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação consignadas no
Edital ou se, injustifícadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais iicitantes chamadas na ordem de ciassificaçâo,
sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades;

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de São Feiix de Balsas, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

15.2 - De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n® 8.666/1993, a licitante
vencedora que descumprir quaisquer das condições do presente Pregão, ficará sujeita às seguintes
penalidades:

15.2.1 - muita moratória diária de 0,02®/o (dois centésimos por cento) do valor do respectivo fornecimento, em
caso de atraso na execução dos serviços ou no descumprimento das Cláusulas pactuadas, a juízo da
Administração, até o limite de 10% (dez por cento);

15.2.2 - no caso de atraso injustificado ou Inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a
Adminisfa'açâo poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou
parcial do objeto contratado;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de São Felix de Balsas, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
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15.3 - As sanções previstas nas alíneas 'â',,'c' e 'cf poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea 'b'.

15.4 - Caberá à Autoridade Superior da Prefeitura de São Felix de Balsas propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

15.5 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras hipóteses
legais, quando:

executar serviços desconforme com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

15.6 - A licítante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo ínidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa,
ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São Felix de Balsas, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

15.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser Informada pela Secretaria Municipal de Educação.

15.8-0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

15.9 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe tenham
sido aplicadas.

15.10 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação escrita
à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de mora),
constando o fundamento legal.

Ü 6~l5A'DGTACÃCTÒWAM ~~ 1

16.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá á conta de recursos específicos da Secretaria
Municipal de Educação - SME, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

PODER EXCUTIVO: 02

ORGÃO: 14
UNIDADE; 00 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA - MDE
DOTAÇÃO: 12.361.0407.2048.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE
ESCOLAR

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA

>17TTO'S DISPOSIÇÕES GERAIS H

17.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante
do Contrato, independentemente de transcrição.

17.2 - É facultado o Pregoeiro ou a Secretária Municipal de Educação, em qualquer fase da licitação,
promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

17.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
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